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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N9 ,n)q

Ao Excelentíssimo Senhor
Francisco Deusivan dos Santos Nasário
Vice-Presidente da Câmara Municipal de Pau dos Ferros

Ementa: Dispõe sobre a concessão do Título de Cidadã
Pau-ferrense à Senhora Maria Marnilce Queiroz Lopes

e dá outras providências.

O Vice-Presidente da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande
do Norte, faz saber que o Plenário aprovou e ele promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1s - Fica concedido o Título de Cidadã Pau-ferrense à Senhora Maria Marnilce
Queiroz Lopes.

Art.2s - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na datã de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, RN, 28 de outubro de

2025
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BIOGRAFIA

Professora - nasceu no sítio Carnaubinha, em Ererê, à época, distrito do município

de pereiro, Ceará, em 24 de julho de 1962. É filha de Nilson Cipriano de Queiroz e Maria Nadir

Lopes de Queiroz.

Aos 2 anos de idade, foi morar com seus avós maternos, José Mata e Letícia Lopes,

no sÍtio Tataíra, município de Encanto, onde foi registrada como encantense. Alguns anos depois

os avós fixaram morada em Pau dos Ferros.

Marnilce fez seus primeiros estudos no Grupo Escolar Joaquim Correia (2" ao 4"

ano). Fez o ginasial na Escola Estadual 4 de Setembro. Cursou o 2" grau na Escola Estadual 31 de

Março (atual José Fernandes de Melo). Graduou-se em Pedagogia pela UERN, tem especialização

em Psicopedagogia institucional e clínica pela FIP (Faculdades lnte8radas de Patos, Paraíba).

Aos 18 anos entrou para o serviço público:

. Trabalhou na Escola Municipal Professor Severino Bezerra;

. Escola Estadual Joaquim Correia, Escola EstadualJoão Escolásüco;

. Atuou como técnica no 14" NURE (atual DIREC), durantes 10 anos;

. Foi profes§ora na Escola Estadual 4 de Setembro durante 5 ano§;

. Professora na Escola EstadualTarcísio Maia, por 10 anos;

. Escola Patronato Alfredo Fernandes, por 5 anos;

. Em 2006 passou a atuaÍ na Educação Especial como professora do

Atendimento Educacional Especializado - AEE, na escola Tarcísio Maia.

. Em 2010 passou â integrar a Rede Municipal de Educação, atuando

também como professora do AEE na Escola Municipal Professora Nila Rêgo (durante 6 anos),

depois na Escola Municipal São Benedito.

. Nos últimos anos vem atuando como Coordenadora da Educação EspecÍal

lnclusiva na Secretaria Municipal de Educação.

A Educação Especial lnclusiva é uma causa que ela luta e defende com muita

dedicação e zelo, seu compromisso ultrapassa o âmbito técnico: ela lidera com empatia, pensa

com sensibilidade e age com firmeza técnica. Seu trabalho tem impacto direto na vída de alunos

e famílias, abrindo caminhos para que a escola se torne de fato, um espaço de pertencimento.

Ao longo de todos esses anos, ela tornou-se referência para colegas e profissionais que a
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procuram não apenas para respostas, mas pela segurança e humanidade que ela transmite no

desempenho das suas funções.

Marnilce é notadamente, umã pessoa com habilidades artísticas, com gosto em

particular pela pintura. Ela muito contribui, até hoje, com sua criatividade e suas habilidades em

muitos trabalhos e projetos ao longo da sua trajetória profissional nesses 45 anos dedicados ao

serviço da educação dessa cidade que a acolheu.
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PARECER N9 0191/2025 DA COMISSÃO DE CONSTITUIçÃO, JUSTIçA E REDAçÃO, SOBRE O

PROJETO DE DECRETO LEGISTATIVO Ng 0035/2025.
INiCiAtiVA: EXCELENTíSSIMO VEREADOR JAIME DE CARVALHO COSTA NETO.

Ementa: DISPÔE SOBRE A CONCESSÃO DO TÍTULO

DE CIDADÂ PAIJ.FERRENSE Á SENHORA MARIA
MARNILCE QUEIROZ LOPES E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

I- DO REI.ATÓRIO

Foi encâminhada para análise e parecer a presente proposição que tem por objetivo
aprovação do PROJETO DE DECRETO LEGISIÁTIVO Ne 0036/2025, de autoria do PODER

LEGISLATIVO MUNICIPAL - Vereador JAIME DE CARVALHO COSTA NETO, que "D\SPÕE SOBRE

A CONCESSÃO DO TÍTULO DE CIDADÃ PAU-FERRENSE Á SENHORA MARIA MARNILCE QUEIROZ
LOPES E DÁ OUTRAS PROVIDÊI'IAAS.'

O referido projeto veio devidamente acompanhado de sua justificativa. Após leitura
em plenário, a matéria foi encaminhada a Assessória Jurídica Legislativa, para verificação da
legalidade e regularidade da materia, recebendo parecer prévio favorável, o qual segue a

análise desta coMtssÃo DE coNsflTutçÃo, JUSIçA E REDAçÃo, conforme dispõe o art.77 ,

§2e e art.78, incisos l, ll e lV, do Regimento lnterno deste Legislativo Municipal.
É breve relatório.
Passo a análise.

II - OA ANÁUSE E FUNDAMENTAçÃO

constituíçõo Federcl de 7988: Art.N - Compete oos Municípios: I -
Legislor sobrc ossuntos de interesse locol.

Lel Oryônlco de Pou dos Fefios: Art. 7e - Compete oo Município: ll -

Decretar suos leis, expedir decretos e otos relativos oos ossuntos de seu

peculior interesse.

Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, a

proposição foi encaminhada para análise e apreciação de seu aspecto constitucional, legal,
jurídico, gramatical e lógico, à COMISSÃO DE CoNsTlTUlçÃO, JUSTIçA E REDAçÃO - a qual

cabe opinar prioritariamente às demais comissões, sendo obrigatória sua anuêncla sobre

Trata-se de Projeto que cuida de matéria de predominante relevância e interesse local,

sobre a qual cabe ao MunicÍpio legislar. Com efeito, a Constituição Federal de 1988, em seu

artlgo 30, inciso l, atribuiu competência aos Municípios para legislar sobre assuntos de

interesse local, bem como o art.7e, inciso ll, da Lei Orgânica do Município de Pau dos Ferros

prevê tal competência:
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todas as proposições que tramitam peÍa Câmara, conforme disposto no artigo 77, §2e c/c
artigo 78, inciso l, ll e lV do já citado Regimento lnterno:

Regimento lnterno: Art.77 - A Comissõo de Constituiçõo, lustiço e

Redoçdo opinorá prioritariomente às demois comissões, sendo

obrigotória suo oudiêncio sobre todos as proposições que tromitom pela

Cômaro, ressolvodos os que, explicitomente, tiverom outto destino por
este Regimento. § 2e - Somente quondo fovoróvel o porecer, prosseguirá

o proposição e tromitorô pelos demois comissões.

ReEimento lnterno: Art. 78 - Suos otribuições serõo de oprecior: I - O
ospecto constitucionol, legal e jurÍdico dos proposições; ll - O ospecto
gramatícal e lógico, quondo solicitado o seu porecer, por imposição
regimental ou por decisão Plenório; lV - Eloborar a redoção final dos

projetos optovodos, exceto oqueles que, segundo determinoçõo deste
Regimento, forem de competêncio de outro comissõo.

Ante o exposto, sob o aspecto que competem à análise desta comissão, observa-se
que a técnica legislativa e a observância estrita do procedimento legal outorgâm à

proposição em comento a necessária regularidade. Outrossim, também restou demonstrada

a constitucionalidade e a legalidade do texto, bem como sua pertinência gramatical e lógica.

voto Íavoravelmente à apreclação e aprovação da presente proposição - Proieto de Decreto

Letislativo ne 003612025, de autoria do Poder Letislativo Munlcipal, por ser constitucional,
legal e juridicamente viável, podendo a matéria prosseguir em regular tramitação, eis que

apresentado no exercício da competência do Legislativo Municipal nos termos da Lei

Orgânica do Município e do Regimento lnterno.

III- DA CONCTUSÃO E PNRECER DA COMISSÃO

O Projeto de autoria do Poder Legislativo Municipal é legal por se basear no princípio

da predominância do interesse local. A matéria veio devidamente justificada, dispõe sobre a

concessão de Título de Cidadão Pau-terrence, a senhora MARIA MARNILCE QUEIROz LOPES,

como forma de reconhecimento por sua dedicada e zelo a educação.

Pelo exposto, restou demonstrado, que do ponto de vista constitucional, legal,
jurídico e boa técnica legislativa, lido e analisado o Relatório por todos os membros da

coMtssÃo DE cONsTtTutçÃO, JUSTIçA E REDAçÃo, em reunião na sala das comissões

Permanêntes da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, aos 06 de No/embío de 2025, OPINAM,

de forma unanime, pela LEGALIDADE, VIABILIDADE, ADMISSIBILIDADE da matéria e

APROVAçÃO do relatório, apresentado pela Relatora VEREADORA KARIGINA DAYANA

MAIA COSTA, referente ao PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Ne 0036/2025 do Poder

Legislativo Municipal, podendo prosseguir em regular TRAMITAçÃO, por entender que a

referida proposição é de releváncia e interesse público, e está em consonância com a

legislação vigente.
É esse o parecer da referida Comissão.
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Sala das Comissões, 06 de Novembro de 2025.

Estiveram presentes os (as) Senhores (as) Vereadores (as) que assinaram o presente

Pa recer.

coMEsÃo DE coNslrurçÃo, JUsTrçA E REoAçÃo

VER. FRANCISCO JOS DES DE AQUINO
rest dénte

VER. ITACIRA AIRES NUNES

Vice-Presidente

VER. KARIGI
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